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PREFEITURAl.JO MUI"•fiCIPid OE ARARAQUARÀ 

.. ORÇAMENTO PROGRAMA 

EXERCICIO DE 1,963 

LEI ~~º 2.8'71 
De 29 da outubro de l se::: 

Ll .::..-::- ,, 

._s<:e;belece o ürçancnto F1urianual. da Investimentos do 

n.mic:!pio de AraraQ.Jara, ps.ra o triênio de 1983/1965. 

.. -r--~-~---4 -- , ... '·11 .-.", -- ... d r~' c- - 1 , . 
~_. l:,_ ~~ __,_ -·.r..,:•.r, __ ._.~,,..,_, ~ ... e. c ..... e _2iJ rt:l..!~o, no exerc.J..~o de 

swas atrib.JiçÕ.ss legai~, e de ;-:tcordo ca:n o ~ue dE·cr=J:-:L. :.:: ':.~-.-:-;:ire :_c ·:.dp:J.l, an ssssã.:t ordináriJ. de 25 de cwt!.Jbrc de 1 SC2,ç~ 

mt..lga a seauinte Lei :-
t\rti~iD l '- - ,.. =n;::r.ou--".:.: ~ l:...!"innu~ de Irtva...=:t4_r.tmtcs de t~'unic:!pio de Arore~uara 

para o triênio de 1.9L2'!1.S3S, constituído pLlos õllC: ... ·:Js in':~gra11tes ::cst::.t Lei, elatorodo an conformidade can o pürÚgrafo ~ni

co do artigo 60 da O:;nsti tlhçEio Federal, Ato G.:Jnplment= n> :.3, de ZS de Janeiro de 1.969, artigos G> c 9Q e Ato Q::npl[Jllm-

tar n~ ?6 de 21 de outubro de 1.91591 est:..m~ para o psr--:cdo, as ·;csrc.s.:ls de S3pital em C:~ 3.816.332.SJ:t,OC (Três bilhÕes, oi

tocEntos e dezesseis mili-Ões, trezEntos e novoota e :luis mil e quinhentos cruzeiros~, confonne abai><O discriminado :-

A - Mninistreç'Bc Direta. • • • • . • • • . • • • .cn . 1.9l0.6G2.500,00 

B - Aâ:linistração Indireta. • • • • • • • • • • • .cr{: l.R97.700.ooo 1oo 

Total Geral • • • • • • • • • • . • • .crC 3.016.392.~,00 

Artigo 22 - Na clal::o:rnção das propostas orçanentárias anuais do perÍodo, seriio 

l!justadas as import:Êr1c11!113 ca'lsi(Tll!das aos Projetes e Atividades, podmdo 9"1 decorrâlcia da alter,;ção da FICceita, ser criados 

novos, suprimidos ou refol1TKJlados.-

!l.rtic;o 3> - c c, 1-ea.J!"So:; dcs,tina.dos ao finiJI'IciflllEnto das Despesas de CQ:Ji tal 1 

estir;:nUas no Crça;1ento Flurianual de !nvF..s·::i~mt.cs r·:.:.r.: o td.:J,io dt-:: l.S'·~·2/'l.Sé5, ser';c fcnnc.dc:; pü.c Supt;ruvit dos rcsç·oc•-i

vos OCÇ:ó'•'entos c::;rrentes, pala obtenção de ""rrest:inos ~ finar.ci<Jller.tos in'.:cmos ou extaiT\Os e danai:s fontes eruneradas no pa 

rOÍgrafo 2g do at'tigo :r da Lei Federe.l r,c .:.,3Z:ljô4.- -
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ORÇAMENTO PROGRAMA ' 
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Artigo 4g - Esta Lcd. entrar~ em vigor à 1e de Jeneiru de 1 983, revogadas as 

nispcsiçÕes Em contrário,-

F.'iEFEITURII. rr MU'!IcfF'!O DE AR.'\MQ\JM'A 1 aos 29 (vinte e nove) de outubro de 1 982 (mil r.cvecentos e oitenta e dois),-
----...... i I 

Fublicada no 'JeparternB"'tc da Acto'linistração ~\Jnicipal, ne róata SU!Jra.-

• 

!.egistrada às fls, nQs, 111 e 112 do livro canpeta1te nQ 18,-
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ri c::: SANTI 
~\micipal-

DA, ,';EENIS DII'.S ,,:ACIEJ:AA 
-Diretor da Adninistraçilo-
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